LEI N°. 2.090/97

“Concede isenção de tributos municipais e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isenção de tributos municipais aos imóveis pertencentes à Entidades Religiosas, onde se realizam os cultos de qualquer crença, não se estendendo a isenção a outros bens imóveis.

§ 1º - Entende-se como Entidades Religiosas, aquelas devidamente instituídas por estatutos e inscritas nos Órgãos Públicos a que estão sujeitas.

Art. 2° - Os contribuintes alcançados pelas isenções constantes do artigo 1° e seu parágrafo, ficaram sujeitos aos pagamentos das taxas próprias, quando da inscrição de suas atividades, bem como do cadastramento de seu imóvel.

Art. 3° - Fica revogada, em sua totalidade, a Lei nº. 2.007/96, que autorizava o Executivo Municipal a conceder isenção de tributos Municipais sobre todos os bens imóveis pertencentes à Entidades Religiosas.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 31 de dezembro de 1997.
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